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O Art. 1° da Medida Provisoria 980 de 2020 passa a vigorar com a seguinte redagao:
Art. 1° A Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alteragbes:
“Art. 26-C. Constituem areas de competéncia do Ministério das Comunicagobes:
| - politica nacional de telecomunicagbes;
Il - politica nacional de radiodifuséo;

1l - servigos postais, telecomunicagées e radiodifusdo; (NR)

“Art. 26-D. Integram a estrutura basica do Ministério das Comunicagbes duas secretarias.” (NR)

O Art. 2° da Medida Proviséria 980 de 2020 passa a vigorar com a seguinte redacgao:

Art. 2° Fica extinto o Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacées e Comunicacbes. (NR)

O Art. 4° da Medida Proviséria 980 de 2020 passa a vigorar com a seguinte redacgao:

Art. 4° Ficam transformados, sem aumento de despesa:



Il - dois cargos de nivel 4 e trés cargos de nivel 2 do Grupo-Direcdo e Assessoramento Superiores - DAS aloca
ao Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagbes e Comunicagbes no cargo de Ministro de Estado das Comunicagoes,
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Art. 4°-A O poder executivo fica autorizado a transformar, sem aumento de despesa, cargos alocados ao Minist
da Ciéncia, Tecnologia, Inovagées e Comunicagbes, para compor o quadro de servidores do Ministério das Comunicag
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O Art. 5° da Medida Proviséria 980 de 2020 passa a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 5°A estrutura regimental dos Ministérios da Ciéncia, Tecnologia, Inovagées e Comunicagbes continuarao
vigentes e aplicaveis até a suarevogagdo expressa e dara apoio administrativo e juridico ao Ministério das Comunicagoes.

O Art. 6° da Medida Proviséria 980 de 2020 passa a vigorar com a seguinte redagao:
Art. 6° Na data de entrada em vigor desta Medida Provisoéria:

| - ficam automaticamente exonerados o0s ocupantes dos cargos extintos e efetuadas as transformagdes de cargos
de que trata o art. 4%

Il - ficam subordinadas ao Ministro de Estado das Comunicagées:

a) a Secretaria de Radiodifusdo do Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagbes e Comunicagbes; e

b) a Secretaria de Telecomunicagées do Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagbes e Comunicagbes; e

Il - ficam subordinadas ao Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia e Inovagbes as unidades administrativas do

extinto Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagées e Comunicagbes, exceto aquelas mencionadas nas alineas “a” e “b”
do inciso Il do caput.

O Art. 8° da Medida Proviséria 980 de 2020 passa a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 8° Fica revogada a Segéo IV do Capitulo Il da Lei n° 13.844, de 2019.

JUSTIFICAGAO

Inicialmente, esta emenda visa manter a Secretaria Especial de Comunicacdo Social da
Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica (SECOM) separada do Ministério das
Comunicagdes (MC), em virtude da necessidade de concentragdo das politicas publicas especificas
destas duas pastas, que, por terem uma importancia estratégica na economia do Pais, precisam dar
prioridade de atuacdo de maneira separada em cada uma de suas competéncias.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13844.htm#capituloiisecaoiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13844.htm

Ademais, em relagao ao setor de radiodifuséo, a incorporagao das competéncias da SECOM
representa um grave conflito de interesses que o MC seja o outorgante, regulador, regulado (por meio
da Empresa Brasil de Comunicagéo que se incorpora), contratante (responsavel pela aplicagéo @&

verba e politica publicitaria do governo federal) e ainda faga o relacionamento institucional com gs
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mesmos atores. =7
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E importante que o Ministério das Comunicagdes se mantenha estruturalmente forte e foca?'_:b%
de forma a garantir que as poltticas de Estado voltadas para os setores de comunicagbes ndo =
e . ~ = N
confundam com a politica de divulgagcédo e propaganda do governo atual. =3
E, portanto, com o intuito de aprimoramento e busca de uma maior eficacia da administragaia

publica que se apresenta a presente emenda.

Dep. André Figueiredo
Brasilia, 15 de junho de 2020



